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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

PORTARIA Nº. 007/2025 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 
14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 
025/23, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 083/2024 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/01/2025, 
encerrando-se em 09/01/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 
pessoa jurídica/física para o fornecimento de “material gráfico”, pelo sistema de Registro de Preços, para 
atender a Unidade Mista de Saúde, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Assistência Social do 
Município, a Servidora indicada, MAYARA SUENI ROSA, Agente de Saúde e como suplente, Alex Júnior 
Honorato, Diretor do Departamento de Saúde. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025  
Fiscal Titular:   MAYARA SUENI ROSA   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: VELHA GRÁFICA LTDA 
Vigência: 10/01/2025 a 09/01/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024  
Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais)   
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 
 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 
 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  
VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 
IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.  
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Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  
Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos catorze dias do mês 
de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 008/2025 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 
14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 
025/23, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 083/2024 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/01/2025, 
encerrando-se em 09/01/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 
pessoa jurídica/física para o fornecimento de “material gráfico”, pelo sistema de Registro de Preços, para 
atender a Unidade Mista de Saúde, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Assistência Social do 
Município, a Servidora indicada, MAYARA SUENI ROSA, Agente de Saúde e como suplente, Alex Júnior 
Honorato, Diretor do Departamento de Saúde. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025  
Fiscal Titular:   MAYARA SUENI ROSA   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: ART PRINT COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
Vigência: 10/01/2025 a 09/01/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024  
Valor: R$ 1.710,00 (mil setecentos e dez reais)   
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 
 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 
 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  
VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 
IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.  
Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
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de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  
Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos catorze dias do mês 
de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 009/2025 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 
14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 
025/23, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 083/2024 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/01/2025, 
encerrando-se em 09/01/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 
pessoa jurídica/física para o fornecimento de “material gráfico”, pelo sistema de Registro de Preços, para 
atender a Unidade Mista de Saúde, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Assistência Social do 
Município, a Servidora indicada, MAYARA SUENI ROSA, Agente de Saúde e como suplente, Alex Júnior 
Honorato, Diretor do Departamento de Saúde. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025  
Fiscal Titular:   MAYARA SUENI ROSA   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: CHAGAS & CARDOSO LTDA 
Vigência: 10/01/2025 a 09/01/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024  
Valor: R$ 30.640,10 (trinta mil seiscentos e quarenta reais e dez centavos)   
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 
 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 
 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  
VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 
IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.  
Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
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de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  
Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos catorze dias do mês 
de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 010/2025 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 
14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 
025/23, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 083/2024 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/01/2025, 
encerrando-se em 09/01/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 
pessoa jurídica/física para o fornecimento de “material gráfico”, pelo sistema de Registro de Preços, para 
atender a Unidade Mista de Saúde, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Assistência Social do 
Município, a Servidora indicada, MAYARA SUENI ROSA, Agente de Saúde e como suplente, Alex Júnior 
Honorato, Diretor do Departamento de Saúde. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025  
Fiscal Titular:   MAYARA SUENI ROSA   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: GRAFICA VEREDAS LTDA 
Vigência: 10/01/2025 a 09/01/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024  
Valor: R$ 18.850,00 (dezoito mil oitocentos e cinquenta reais)   
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 
 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 
 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  
VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 
IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.  
Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
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de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  
Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos catorze dias do mês 
de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:14.01.2025
15:52:10 -03

                             8 / 14



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Terça - Feira, 14 de Janeiro de 2025                  Ed. nº 1048                          PÁG.9 

 
PORTARIA Nº. 011/2025 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 
14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 
025/23, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 083/2024 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/01/2025, 
encerrando-se em 09/01/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 
pessoa jurídica/física para o fornecimento de “material gráfico”, pelo sistema de Registro de Preços, para 
atender a Unidade Mista de Saúde, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Assistência Social do 
Município, a Servidora indicada, MAYARA SUENI ROSA, Agente de Saúde e como suplente, Alex Júnior 
Honorato, Diretor do Departamento de Saúde. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025  
Fiscal Titular:   MAYARA SUENI ROSA   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: IBIPORÃ ADESIVOS LTDA 
Vigência: 10/01/2025 a 09/01/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024  
Valor: R$ 25.930,00 (vinte e cinco mil novecentos e trinta reais)   
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 
 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 
 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  
VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 
IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.  
Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
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de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  
Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos catorze dias do mês 
de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 012/2025 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 
14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 
025/23, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 083/2024 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/01/2025, 
encerrando-se em 09/01/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 
pessoa jurídica/física para o fornecimento de “material gráfico”, pelo sistema de Registro de Preços, para 
atender a Unidade Mista de Saúde, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Assistência Social do 
Município, a Servidora indicada, MAYARA SUENI ROSA, Agente de Saúde e como suplente, Alex Júnior 
Honorato, Diretor do Departamento de Saúde. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025  
Fiscal Titular:   MAYARA SUENI ROSA   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: PRINTER ART LTDA 
Vigência: 10/01/2025 a 09/01/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024  
Valor: R$ 21.240,00 (vinte e um mil duzentos e quarenta reais)   
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 
 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 
 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  
VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 
IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.  
Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
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de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  
Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos catorze dias do mês 
de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 013/2025 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 
14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 
025/23, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 083/2024 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/01/2025, 
encerrando-se em 09/01/2026, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 
pessoa jurídica/física para o fornecimento de “material gráfico”, pelo sistema de Registro de Preços, para 
atender a Unidade Mista de Saúde, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Assistência Social do 
Município, a Servidora indicada, MAYARA SUENI ROSA, Agente de Saúde e como suplente, Alex Júnior 
Honorato, Diretor do Departamento de Saúde. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025  
Fiscal Titular:   MAYARA SUENI ROSA   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: RB FLEXO LTDA 
Vigência: 10/01/2025 a 09/01/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024  
Valor: R$ 12.249,50 (doze mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos)   
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 
 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 
 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  
VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 
IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.  
Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
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de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  
Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos catorze dias do mês 
de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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